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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
09/04/2026

LIDO NA 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 9 DE ABRIL DE 2026.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 1003 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 09 de Abril de 2026

..REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA..

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei nº 042/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.532 – Autoria do Poder Executivo – Modifica a Lei n.º 18.011, de 1º de

abril de 2022, que altera as Leis n.º 17.183, de 23 de março de 2020, n.º 12.999, de 14 de janeiro de 2000 e n.º 13.729, de 13 de

janeiro de 2006, e n.º 15.797, de 25 de maio de 2015.

- Projeto de Lei nº 043/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.533 – Autoria do Poder Executivo – Dispõe sobre medida de fortalecimento

da segurança pública, consistente no aproveitamento na função militar de candidatos do concurso público regido pelo edital n°

001/2025 – SSPDS/AESP - Soldado QPBM/CBMCE, destinado ao provimento do cargo de soldado do Quadro de Praças Bombeiros

Militares (QPBM) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará (CBMCE).

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das presentes matérias justifica-se pela relevância e pelo elevado interesse público que

envolvem e por contemplarem medidas voltadas ao fortalecimento da segurança pública, com impacto direto na proteção da

população.

As proposições também promovem benefícios institucionais e funcionais, além de contribuírem para o reforço da estrutura e da

capacidade operacional do Estado, razão pela qual se impõe sua apreciação célere, a fim de garantir maior efetividade às ações

governamentais e à prestação dos serviços públicos.

Sala das Sessões, 09 de Abril de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO

Página 1 de 2
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
09/04/2026

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
14/04/2026

PARECER

 

Mensagem nº 9.532/2026

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.532, de 08 de abril de
2026, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “modifica a Lei nº 18.011, de 1º de abril de
2022, que altera as Leis nº 17.183, de 23 de março de 2020, nº 12.999, de 14 de janeiro de 2000, nº
13.729, de 13 de janeiro de 2006 e nº 15.797, de 25 de maio de 2015.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Objetiva-se, com este Projeto, promover adequação na Lei Estadual n° 18.011, de 2022,
que dispõe sobre regras aplicáveis ao regime funcional da carreira militar, para
autorizar, por medida de justiça, a retroatividade exclusivamente funcional de dispositivo
que, na referida Lei, estabelece transição relativa à ascensão de militares que
ingressaram na função antes das inovações promovidas pela Lei Estadual n° 15.797, de
2015, corrigindo, assim, distorções.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.
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Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez que permeia oiniciativa legislativa
regime jurídico das carreiras militares do Estado se encontra em conformidade com a exigência contida
na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de
lei relativo aos temas retratados na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
 fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista

prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

  b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
  jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu

regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

 c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços público;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
  administração estadual, na forma da lei. (grifos nossos)

 

A Constituição Federal protege o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

 

Essa proteção, todavia, não impede toda e qualquer retroatividade legislativa. O que se veda é a retroação
lesiva a situações jurídicas já consolidadas. Em contrapartida, a retroatividade benigna ou corretiva,
especialmente quando vocacionada a recompor tratamento isonômico ou ajustar regra de transição em
favor de administrados, pode ser constitucionalmente admissível, desde que respeite a segurança jurídica
e não desconstitua direitos de terceiros.

 

No caso, o projeto não ostenta, em seu texto, retroatividade prejudicial. Ao contrário, busca recompor o
marco temporal de produção de efeitos funcionais em benefício de militares alcançados pela transição
legislativa. Nessa medida, há compatibilidade  com o art. 5º, XXXVI, da Constituição,prima facie
justamente porque a retroação proposta não aparece como gravosa, mas como medida de correção
normativa.

 

Sob a ótica material, a justificativa constante da Mensagem aponta para a necessidade de corrigir
distorções na ascensão funcional de militares que ingressaram antes das mudanças estruturais de 2015.
Tal fundamento se harmoniza com os princípios da , da  e da isonomia razoabilidade proteção da

, na medida em que regras de transição devem impedir tratamentos arbitrariamenteconfiança legítima
desiguais entre agentes submetidos à mesma lógica de carreira.

 

Se dois grupos de militares, em situação funcional equivalente, passaram a receber tratamento diverso
apenas por deficiência da disciplina transitória superveniente, é constitucionalmente legítimo que o
legislador estadual restabeleça coerência interna ao sistema da carreira, desde que o faça por lei formal e
dentro da iniciativa adequada — o que, aqui, ocorreu.
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Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.532/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/04/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 09/04/2026.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER CCJR
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  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
17/04/2026

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 42/2026

(oriundo da Mensagem nº 9.532/2026, do Poder Executivo)

 

 

MODIFICA A LEI N.º 18.011, DE 1º DE
ABRIL DE 2022, QUE ALTERA AS LEIS N.º
17.183, DE 23 DE MARÇO DE 2020, N.º
12.999, DE 14 DE JANEIRO DE 2000 E N.º
13.729, DE 13 DE JANEIRO DE 2006, E N.º
15.797, DE 25 DE MAIO DE 2015.

 

 

 

 

 

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.532/2026, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 42/2026,
Executivo, a qual visa modificar a Lei n.º 18.011, de 1º de abril de 2022, que altera as Leis n.º 17.183, de
23 de março de 2020, n.º 12.999, de 14 de janeiro de 2000 e n.º 13.729, de 13 de janeiro de 2006, e n.º
15.797, de 25 de maio de 2015.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Objetiva-se, com este Projeto, promover
adequação na Lei Estadual n.º 18.011, de 2022, que dispõe sobre regras aplicáveis ao regime funcional
da carreira militar, para autorizar, por medida de justiça, a retroatividade exclusivamente funcional de
dispositivo que, na referida Lei, estabelece transição relativa à ascensão de militares que ingressaram
na função antes das inovações promovidas pela Lei Estadual n.º 15.797, de 2015, corrigindo, assim,
distorções.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/11, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa modificar a Lei n.º 18.011, de 1º de abril de 2022, que altera as Leis n.º 17.183,
de 23 de março de 2020, n.º 12.999, de 14 de janeiro de 2000 e n.º 13.729, de 13 de janeiro de 2006, e n.º
15.797, de 25 de maio de 2015.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.
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Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 42/2026
oriundo da Mensagem nº 9.532/2026, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/04/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 14/04/2026

COMISSÃO DE CONSTIUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. 
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE DEFESA SOCIAL.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: SIM: Aprovado em 09. 04.2026
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 42/2026

(oriundo da Mensagem nº 9.532/2026, do Poder Executivo)

 

 

MODIFICA A LEI N.º 18.011, DE 1º DE
ABRIL DE 2022, QUE ALTERA AS LEIS N.º
17.183, DE 23 DE MARÇO DE 2020, N.º
12.999, DE 14 DE JANEIRO DE 2000 E N.º
13.729, DE 13 DE JANEIRO DE 2006, E N.º
15.797, DE 25 DE MAIO DE 2015.
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PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.532/2026, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 42/2026,
Executivo, a qual visa modificar a Lei n.º 18.011, de 1º de abril de 2022, que altera as Leis n.º 17.183, de
23 de março de 2020, n.º 12.999, de 14 de janeiro de 2000 e n.º 13.729, de 13 de janeiro de 2006, e n.º
15.797, de 25 de maio de 2015.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Objetiva-se, com este Projeto, promover
adequação na Lei Estadual n.º 18.011, de 2022, que dispõe sobre regras aplicáveis ao regime funcional
da carreira militar, para autorizar, por medida de justiça, a retroatividade exclusivamente funcional de
dispositivo que, na referida Lei, estabelece transição relativa à ascensão de militares que ingressaram
na função antes das inovações promovidas pela Lei Estadual n.º 15.797, de 2015, corrigindo, assim,
distorções.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/11, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 14 de abril de
2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que apresentou parecer favorável com modificação, à sua tramitação (fls.
14/16).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da Proposição
ora examinada.
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Referida Proposição visa modificar a Lei n.º 18.011, de 1º de abril de 2022, que altera as Leis n.º 17.183,
de 23 de março de 2020, n.º 12.999, de 14 de janeiro de 2000 e n.º 13.729, de 13 de janeiro de 2006, e n.º
15.797, de 25 de maio de 2015.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma é favorável para a administração
pública, tendo em vista que objetiva alterar a Lei nº 18.011/2022 para permitir que a regra de transição
referente à ascensão na carreira militar tenha efeitos retroativos exclusivamente funcionais. A medida
beneficia militares que ingressaram antes das mudanças da Lei nº 15.797/2015, assegurando que a
contagem para progressão ao posto de 1º Tenente considere a data de conclusão do curso de formação.

O objetivo é corrigir distorções na evolução funcional, sem gerar efeitos financeiros retroativos..

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica para a população cearense. Portanto, não se vê
quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se encontra em
consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do ,PROJETO DE LEI Nº 42/2026
oriundo da Mensagem nº 9.532/2026, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 14.04.2026

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE DEFESA SOCIAL.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/04/2026

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 28ª (VÍGESIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINARIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE ABRIL DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 29ª (VÍGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE ABRIL DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRÍGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE ABRIL DE 2026.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 20 de abril de 2026 | SÉRIE 3 | ANO XVIII Nº070 | Caderno 1/3 | Preço: R$ 25,19

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.712, de 20 de abril de 2026.
DISPÕE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL E FACULTATIVO, SOBRE A ANTECIPAÇÃO, PARA 1.º DE MAIO,
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ASCENSÃO FUNCIONAL DE QUE TRATA A LEI Nº17.091, DE 14 DE NOVEMBRO
DE 2019, PARA O SERVIDOR DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ QUE REQUEIRA
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe, em caráter excepcional e facultativo, sobre a antecipação, para 1.º de maio de 2026, da implementação, no exercício de 2026,

da progressão funcional prevista no art. 15 e da promoção funcional prevista no inciso I do art. 16 da Lei n.º 17.091, de 14 de novembro de 2019, aplicável
exclusivamente ao servidor da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará que, nos termos desta Lei, requeira aposentadoria voluntária.

Art. 2.º A antecipação de que trata esta Lei poderá ser concedida ao servidor que, cumulativamente:
I – esteja em efetivo exercício do cargo ou da função;
II – tenha participado e concluído, até 30 (trinta) de abril de 2026, treinamentos e/ou capacitações relacionados com o cargo ou a função exercida

ou com as atribuições desenvolvidas pelo Poder Legislativo, perfazendo, no mínimo, 80 (oitenta) horas/aula;
III – obtenha desempenho satisfatório em processo de avaliação específico.
Parágrafo único. Considera-se desempenho satisfatório, para os fins do inciso III do caput deste artigo, o resultado igual ou superior a 70% (setenta

por cento) da pontuação máxima da avaliação de desempenho realizada.
Art. 3.º O requerimento de antecipação da ascensão funcional de que trata esta Lei deverá ser dirigido à Célula de Desempenho e Desenvolvimento

de Servidores e instruído com a documentação comprobatória do cumprimento dos requisitos previstos no inciso II do art. 2.º desta Lei.
§ 1.º A comprovação do requisito previsto no inciso II do art. 2.º desta Lei será feita mediante apresentação de certificados ou declarações emitidos

pela instituição responsável, com indicação da carga horária, do período de realização e do conteúdo programático, podendo ser exigida documentação
complementar caso algum desses elementos não conste do documento apresentado.

§ 2.º Os treinamentos e/ou as capacitações de que trata o § 1.º deste artigo deverão guardar compatibilidade com as atribuições do cargo ou da função
exercida pelo servidor ou com as atividades desenvolvidas no âmbito do Poder Legislativo.

§ 3.º Compete ao gestor imediato, no âmbito interno do órgão, realizar a avaliação de desempenho do servidor, que compreenderá a avaliação
qualitativa bem como a validação da compatibilidade dos conteúdos dos treinamentos e/ou das capacitações com as atribuições do cargo ou da função ou
com as atividades desenvolvidas no âmbito do Poder Legislativo.

§ 4.º A verificação do requisito previsto no inciso III do art. 2.º desta Lei será realizada por meio de procedimento específico de avaliação de
desempenho, coordenado pela Célula de Desempenho e Desenvolvimento de Servidores, observado, no que couber, o Ato Normativo n.º 359, de 7 de maio
de 2025, da Mesa Diretora.

Art. 4.º A ascensão funcional prevista nesta Lei será formalizada por Ato da Mesa Diretora e produzirá efeitos funcionais e financeiros a partir de
1.º de maio de 2026.

Art. 5.º Efetivada a ascensão funcional prevista nesta Lei, o servidor deverá requerer aposentadoria voluntária no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas, contado da publicação do Ato da Mesa Diretora a que se refere o art. 4.º.

§ 1.º O não requerimento da aposentadoria voluntária no prazo previsto no caput deste artigo acarretará a perda dos efeitos jurídicos da ascensão
funcional antecipada.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º deste artigo, a antecipação será considerada sem efeito, restabelecendo-se a situação funcional anterior, com a reposição
ao erário das diferenças remuneratórias eventualmente percebidas em decorrência da ascensão antecipada, observado o devido processo administrativo.

§ 3.º O indeferimento do requerimento de aposentadoria voluntária, por ausência dos requisitos legais, acarretará a perda dos efeitos jurídicos da
ascensão funcional antecipada, aplicando-se o disposto no § 2.º deste artigo.

Art. 6.º O disposto nesta Lei não altera, para os demais servidores, as datas, os requisitos e os procedimentos ordinários previstos na Lei n.º 17.091,
de 14 de novembro de 2019.

Art. 7.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.713, de 20 de abril de 2026.

MODIFICA A LEI Nº18.011, DE 1.º DE ABRIL DE 2022, QUE ALTERA AS LEIS Nº17.183, DE 23 DE MARÇO
DE 2020, Nº12.999, DE 14 DE JANEIRO DE 2000, Nº13.729, DE 11 DE JANEIRO DE 2006, E Nº15.797, DE 25 DE
MAIO DE 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterado o art. 6.º da Lei n.º 18.011, de 1.º de abril de 2022, conforme a seguinte redação:
“Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos do acréscimo do art. 34-A à Lei n.º 15.797, de 25 de maio de
2015, o qual retroagirá, para fins exclusivamente funcionais, a contar da data em que concluído pelo militar o respectivo curso de formação neces-
sário à nomeação ao posto de 1.º Tenente.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.714, de 20 de abril de 2026.

DISPÕE SOBRE MEDIDA DE FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA, CONSISTENTE NO
APROVEITAMENTO NA FUNÇÃO MILITAR DE CANDIDATOS DOS CONCURSOS PÚBLICOS REGIDOS
PELOS EDITAIS Nº001/2025 – SSPDS/AESP – 2.º TENENTE – QOBM/CBMCE E Nº001/2025 – SSPDS/AESP –
SOLDADO – QPBM/CBMCE, DESTINADOS AO PROVIMENTO DE CARGOS DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ – CBMCE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os cargos vagos existentes no Quadro de Oficiais Bombeiros Militares – QOBM e no Quadro de Praças Bombeiros Militares – QPBM do

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará – CBMCE, na data de publicação desta Lei, serão providos, respectivamente, por candidatos dos concursos
públicos para os cargos de 2.º Tenente do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares – QOBM, regido pelo Edital n.º 001/2025 – SSPDS/AESP – 2.º Tenente
QOBM/CBMCE, e de Soldado do Quadro de Praças Bombeiros Militares – QPBM, regido pelo Edital n.º 001/2025 – SSPDS/AESP – Soldado QPBM/
CBMCE, desde que tenham obtido nota igual ou superior à mínima exigida para aprovação na prova objetiva dos certames e não sejam ou tenham sido
eliminados nas etapas subsequentes das disputas.
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